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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
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http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 
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PORTARIA Nº 003/2022 

 
PORTARIA Nº 003, DE 7 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 

  Concede Diária a Servidor Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, 

páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de Despesas 

Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do Município, 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Concede ½ (meia) diária ao Servidor Guinther Schwanke, Matrícula 1396-0, Motorista da Secretaria de Saúde, desta 

Municipalidade, para realização de despesas durante viagem a Francisco Beltrão – PR, com a finalidade de levar paciente para 

procedimento cirúrgico, frota 236, com saída de Céu Azul no dia 6 de janeiro de 2022 e retorno em 6 de janeiro de 2022. 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 6 de janeiro de 2022. 

 
Gabinete do Prefeito, 7 de janeiro de 2022. 
 

 
 
 
 
 

Laurindo  Sperotto 

Prefeito de Céu Azul 
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EDITAL DE PSS Nº 001/2022 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001, DE 7 DE JANEIRO DE 2022. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
resolve e,  

TORNA PÚBLICO: 
  
I - A convocação do aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, conforme relacionado abaixo, o qual deverá 

apresentar-se no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Nilo Umberto Deitos, 1426 
- Centro - Céu Azul - Paraná, no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir da publicação deste, munido da documentação 
necessária de conformidade com o Edital nº 025/2021, para preenchimento de vaga a ser contratado em regime da CLT, 

conforme segue: 

        
II - O aprovado deverá apresentar cópias e originais dos seguintes documentos: 

01 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 

02 - Carteira de Identidade; 

03 - CPF; 

04 - Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 

05 - PIS/PASEP; 

06 - Carteira de Trabalho; 

07 - Uma fotografia 3x4; 

08 - Comprovante de Escolaridade; 

09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 

10 - CPF dos dependentes; 

11 - Carteira de Vacina dos filhos até 7 anos; 

12-  Declaração de Vacinas; 

13 - Declaração de Matrícula dos filhos; 

14 - Comprovante de endereço; 

15 - Cópia da última Declaração de Imposto de Renda; 

16 - Número de conta corrente no Banco Itaú; 

17 - Certificado Militar; 

18 - CNH – Categoria C para o Cargo de Operador de Máquina; 

19 - Registro no Conselho de Classe para os cargos de nível 3ºgrau. 

20 - Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública e sobre o recebimento de proventos 

decorrentes de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

21 - Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para demonstração de compatibilidade com o 

horário disponível e de interesse da administração municipal; 

22 - Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 

residiu nos 5 (cinco) últimos anos;   

23 - Exame admissional; 

24 - Exames complementares: Hemograma completo, Anti HCV, Anti HBS, Anti HBC e HBS Ag. 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO 

4º ELOISA CATARINE CARNEIRO ENFERMEIRO 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/


Início 

        

DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL 

www.ceuazul.pr.gov.br 

SEXTA-FEIRA, 07/01/2022                                ANO: XI Nº: 2.903  EDIÇÃO DE HOJE: 03 PÁGINA(S) 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO
 

 

 

 
 

Página 3 
 

 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

Gabinete do Prefeito de Céu Azul, aos 7 de janeiro de 2022. 

 

 

                                                               

Laurindo Sperotto 

Prefeito   Municipal 

 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO – PROCESSO Nº 01/2022 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº: 01/2022-M.C.A. 

PROCESSO Nº 1 

 O Município de Céu Azul dispensa a licitação, conforme o inciso II do Artigo 24, da Lei nº 8666/93 
e suas alterações posteriores, objetivando a Contratação de serviços e licenciamento para utilização de software de 
publicação, assinatura digital, carimbo de tempo, assistência técnica e manutenção e alocação de servidores de hospedagem 
do sistema para o diário oficial eletrônico do município de Céu Azul, para o período de janeiro a dezembro de 2022. 
 

CONTRATADO(A) CNPJ VALOR (R$) 

B.H. CREMONINI BAENA - INFORMÁTICA 17.711.155/0001-39 5.280,00 

Céu Azul, 07 de janeiro de 2022. 
   
 
 

LAURINDO SPEROTTO 
Prefeito Municipal 
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